
REGULAMENTO 

Corrida Rústica “Dia do Trabalhador” 
 

1. FINALIDADE 

1.1. A Corrida Rústica “Dia do Trabalhador” tem como objetivo proporcionar diversão, 

integração social e cidadania, bem como conscientizar a população sobre a importância da 

atividade física para a promoção da saúde e da qualidade de vida, valorizando o bem-estar da 

comunidade de Canoinhas e região, além de prestigiar e celebrar o Dia do Trabalhador. 

1.2. A realização do evento é de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Canoinhas, por 

meio da Fundação Municipal de Esportes e Lazer. 

 

2. DA PROVA 

2.1. A prova terá percurso de aproximadamente 7 km e será realizada no dia 01 de maio de 
2026, com largada em frente ao Estádio Municipal Benedito Therézio de Carvalho Júnior. 

2.2. A programação seguirá os seguintes horários: 

• 06h00 às 07h30 – Entrega de kits (no local do evento) 

• 07h30 às 08h00 – Aquecimento 

• 08h00 – Largada da prova principal 

• 09h15 – Largada da Prova Kids 

• 10h00 – Início da cerimônia de premiação 

2.3. A prova obedecerá à Regra 240 da IAAF, ao Regulamento Geral de Corridas de Rua da 

CBAt e às normas da Federação Catarinense de Atletismo. 

2.4. Os atletas participarão utilizando chip descartável, não sendo necessária sua devolução. 

2.5. Haverá postos de hidratação conforme as normas vigentes, além de tenda de água na 

chegada. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. Poderão participar atletas de ambos os sexos, com idade mínima de 16 anos completos. 

3.2. As inscrições estarão abertas a partir de 03 de abril de 2026, exclusivamente pelo site: 

www.ticketsports.com.br 

3.3. O prazo final será 28 de abril de 2026 ou até o limite de 300 participantes. 

http://www.ticketsports.com.br


3.4. Participantes não inscritos poderão correr, porém sem direito a kit, classificação oficial ou 

premiação. 

3.5. Valor da inscrição (categoria adulto): R$ 30,00. 

3.6. A inscrição para a Prova Kids e para participantes PCD (Pessoas com Deficiência) será 

gratuita. 

 

4. DO KIT DO PARTICIPANTE 

4.1. O kit será composto por: 

• Número de peito 

• Alfinetes 

• Chip de cronometragem 

4.2. Para retirada, será obrigatória a apresentação de documento oficial com foto. 

4.3. A retirada por terceiros será permitida mediante apresentação de documento do 

participante. 

 

5. NORMAS ESPECÍFICAS 

5.1. A largada ocorrerá às 08h00. 

5.2. O percurso terá aproximadamente 7 km, passando por vias do município. 

5.3. A classificação será: 

• Tempo bruto para classificação geral 

• Tempo líquido para categorias por faixa etária 

5.4. O tempo máximo de prova será de 2 (duas) horas. 

 

6. CATEGORIAS E PARTICIPAÇÕES 

6.1. Prova Kids (masculino e feminino) 

• 0 a 3 anos – 50m 

• 4 a 6 anos – 150m 

• 7 a 9 anos – 250m 

• 10 a 12 anos – 500m 

• 13 a 14 anos – 800m 



 

6.2. Participação PCD (Pessoas com Deficiência) 

6.2.1. A participação de pessoas com deficiência (PCD) terá caráter inclusivo e não 
competitivo. 

6.2.2. Os participantes PCD poderão percorrer o trajeto de acordo com suas condições, não 

sendo obrigatória a realização do percurso completo da prova principal. 

6.2.3. Não haverá classificação ou premiação por colocação para participantes PCD. 

6.2.4. Todos os participantes PCD receberão medalha de participação. 

6.2.5. Não será exigida comprovação documental da condição de PCD, sendo válida a 

autodeclaração no ato da inscrição. 

 

6.3. Categoria Adulto (masculino e feminino) 

• 16 a 19 anos 

• 20 a 24 anos 

• 25 a 29 anos 

• 30 a 34 anos 

• 35 a 39 anos 

• 40 a 44 anos 

• 45 a 49 anos 

• 50 a 54 anos 

• 55 a 59 anos 

• 60 a 64 anos 

• 65 anos ou mais 

 

6.4. Premiação 

• Troféus do 1º ao 5º lugar geral (masculino e feminino) 

• Troféus para os 5 primeiros de cada categoria por faixa etária 

6.4.1. Não haverá premiação cumulativa. 

6.4.2. Atletas ausentes na cerimônia poderão retirar o prêmio na Fundação Municipal de 

Esportes e Lazer em até 15 (quinze) dias após o evento. 

6.4.3. Todos os participantes que concluírem a prova receberão medalha de participação. 

 



7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Será permitida a participação com animais domésticos, desde que: 

• estejam com guia durante todo o percurso 

• o participante seja responsável por quaisquer ocorrências 

• seja mantida a limpeza do local 

7.2. A estrutura do evento contará com: 

• Guarda-volumes 

• Banheiros 

• Atendimento médico 

• Hidratação 

• Área de apoio 

7.3. Haverá ambulância disponível durante todo o evento. 

7.4. É proibida a transferência de inscrição, número de peito ou chip. 

7.5. O participante declara estar apto fisicamente e isenta a organização de qualquer 

responsabilidade. 

7.6. Os custos de participação são de responsabilidade do atleta. 

7.7. O participante autoriza o uso de sua imagem para fins institucionais. 

7.8. O número de peito deverá ser utilizado de forma visível durante toda a prova. 

7.9. Participantes não inscritos não terão qualquer direito e isentam a organização de 

responsabilidade. 

7.10. O uso do chip é obrigatório, sob pena de desclassificação. 

7.11. O atleta deverá permanecer no percurso oficial da prova. 

7.12. É proibido o uso de meios ilícitos para obtenção de vantagem. 

7.13. Atitudes antidesportivas resultarão em desclassificação. 

Parágrafo único: É proibido correr pelas calçadas. 

7.14. A prova poderá ser cancelada em caso de condições climáticas adversas ou por motivo 

de força maior. 

7.15. O guarda-volumes é um serviço de cortesia, não sendo recomendada a guarda de 

objetos de valor. 

7.16. A organização não se responsabiliza por erros no preenchimento dos dados cadastrais. 

7.17. Informações: 

• E-mail: esportes@pmc.sc.gov.br 

• WhatsApp: (47) 3622-5341 



Parágrafo único: O atleta deverá conferir seus dados no momento da retirada do chip. Não 

serão aceitas reclamações ou correções após a realização da prova. 


